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NOTÍCIAS STF 

 

Partido questiona no STF decreto sobre posse de armas 

 

O Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 6058) para questionar dispositivos do Decreto 9.685/2019, assinado na última terça-

feira (15) pelo presidente Jair Bolsonaro, que flexibilizou as exigências para a posse legal 

de armas de fogo de uso permitido. Segundo o partido, o chefe do Poder Executivo 

extrapolou de sua competência e invadiu reserva legal destinada ao Congresso Nacional para editar norma sobre 

o tema. 

 

Para a legenda, o presidente da República, com o apoio dos ministros da Justiça e da Defesa, usou o decreto para 

usurpar atribuições do Poder Legislativo, uma vez que a norma traz inovações que não representam a 

regulamentação de dispositivos da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). “Trata-se de normas que inovam 

o conteúdo normativo contido na Lei 10.826/2003, que somente o Poder Legislativo, por deliberação de suas duas 
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Casas – a Câmara dos Deputados e o Senado Federal – podem adotar”, salienta o PCdoB. Ao presidente da 

República caberia, de acordo com a artigo 84, inciso III, da Constituição Federal, iniciar o processo legislativo, na 

forma e nos casos previstos no próprio texto constitucional, explica a legenda. 

 

Índice de violência 

 

Para o partido político, impressiona “a audácia do chefe do Poder Executivo” ao considerar como efetiva 

necessidade para a posse de arma de fogo o fato de o interessado viver em área urbana com elevados índices de 

violência, consideradas as localizadas em unidades federativas com mais de 10 homicídios por 100 mil habitantes. 

Segundo os dados de 2016 do Atlas da Violência 2018, usados como parâmetro na norma questionada, todas os 

estados brasileiros e o Distrito Federal tiveram mais de 10 homicídios por 100 mil habitantes. 

 

Com isso, o presidente da República permite que todos os brasileiros e brasileiras, bem como estrangeiros e 

estrangeiras residentes no país, possam adquirir até quatro armas. O PCdoB argumenta que, não havendo 

previsão legal para que a população brasileira possa adquirir armas de fogo de uso permitido, é evidente que o 

presidente da República, ao inserir essa possibilidade, atentou contra o princípio constitucional da reserva legal e 

contra a competência legislativa do Congresso Nacional em relação a matérias de competência da União. 

 

Cofre 

 

Outro ponto questionado pela legenda é a exigência de declaração, por parte do interessado em adquirir uma arma 

de fogo que conviva com criança, adolescente ou pessoa com deficiência mental, de que possui cofre ou local 

seguro em casa. Trata-se de inovação normativa sem qualquer relação com o Estatuto do Desarmamento, a 

demonstrar o caráter abusivo da norma editada pelo presidente. 

 

Veracidade 

 

Também é questionada a parte da norma que presume verdadeiras as informações prestadas pelo interessado 

em adquirir arma de fogo, sem necessidade de comprovação. Para o PCdoB, o Estado não pode renunciar à sua 

competência discricionária, outorgando ao cidadão uma fé pública que, no caso, ele não deve ter, pelos riscos à 

segurança pública envolvidos. 

 

Efetiva necessidade 

 

O dispositivo que trata das hipóteses de efetiva necessidade que permitem aos interessados adquirirem até quatro 

armas também é alvo de questionamento. Para a legenda, a leitura do dispositivo deixa claro que o chefe do Poder 

Executivo esvazia, por completo, a necessidade de aferição da efetiva necessidade eventualmente declarada pelo 

interessado, bem como a necessidade de decisão devidamente fundamentada por parte do Sistema Nacional de 

Armas (Sinarm/PF) para que o cidadão possa comprar uma arma. 

 

Pedidos 

 



O PCdoB pede a concessão de liminar para que o inciso VIII e os parágrafos 1º, 7º, 8º e 10, do art. 12, do Decreto 

5.123/2004, com a redação dada pelo Decreto 9.685/2019, sejam suspensos até o julgamento definitivo da ação. 

E que no julgamento de mérito seja confirmada a liminar, com a declaração de inconstitucionalidade dos 

dispositivos questionados. 

 

O relator da ADI é o ministro Celso de Mello. 

  

Veja a notícia no site 

 

 

Fux defere medida cautelar até que o relator analise a Reclamação do senador Flávio Bolsonaro 

 

O ministro Luiz Fux, no exercício da Presidência, deferiu liminar na Reclamação (RCL) 32989, ajuizada pelo 

senador eleito Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) para que, até deliberação do relator do feito, ministro Marco Aurélio, o 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro se abstenha de praticar atos no Procedimento Investigatório 

Criminal (PIC) instaurado para apurar a prática, em tese, de ilícitos envolvendo parlamentares estaduais, 

supostamente relacionados ao exercício dos mandatos. A liminar foi deferida pelo ministro no plantão judiciário do 

STF. 

 

O senador eleito afirma que, mesmo depois de confirmada sua eleição para o cargo de senador da República, o 

Ministério Público requereu ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) informações sobre dados 

sigilosos de sua titularidade, abrangendo o período de abril de 2007 até a data da implementação da diligência, a 

pretexto de instruir o procedimento investigativo, o que configuraria, em seu entendimento, usurpação da 

competência do STF. 

 

Alega, também, ilegalidade na instauração do procedimento investigatório, pois informações protegidas por sigilo 

bancário teriam sido obtidas pelo Ministério Público diretamente junto ao junto ao Coaf, sem autorização judicial. 

De acordo com a reclamação, este fato configura constrangimento ilegal suscetível da concessão de habeas 

corpus de ofício. 

 

Na reclamação, Flávio Bolsonaro pediu a suspensão de todos os atos investigativos até que o STF analise qual 

instância tem competência para processar e julgar o caso. Pede, também, a concessão de habeas corpus de ofício 

para a declaração de ilegalidade das provas que instruíram o procedimento e as diligências de investigações 

decorrentes delas. 

 

Decisão 

 

Em análise preliminar do caso, o ministro Luiz Fux observou a presença dos requisitos para, em caráter de 

urgência, conceder a liminar pleiteada, no sentido da suspensão do procedimento investigativo de origem. “Da 

análise dos autos, constata-se que a autoridade reclamada teria solicitado informações ao Coaf, acerca de dados 

bancários de natureza sigilosa, titularizados pelo reclamante, abrangendo período posterior à confirmação de sua 

eleição para o cargo de senador da República, sem submissão a controle jurisdicional”, observou Fux. 
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O ministro salientou ainda que, segundo o precedente firmado em questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, que 

restringiu a competência para processar e julgar parlamentares a atos praticados durante o exercício do mandato 

e a ele relacionados, cabe ao Tribunal decidir, caso a caso, sobre a incidência ou não de sua competência 

originária, prevista no artigo 102, inciso I, alínea b, da Constituição Federal. 

 

Com essa argumentação, e com a finalidade de proteger a efetividade do processo, o ministro Fux deferiu a 

suspensão do trâmite do PIC, até que o relator da RCL 32989, ministro Marco Aurélio, se pronuncie quanto ao 

pedido de remessa do procedimento ao Supremo e à suposta ilegalidade das provas que o instruíram. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Acusado de participar da “Chacina do Uber” permanecerá em prisão preventiva 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou pedido de liberdade e manteve a prisão preventiva de um 

homem acusado de participar da “Chacina do Uber”, crime ocorrido em 2017 em Goiânia. 

 

Na ocasião, três pessoas morreram e outras três foram feridas. Segundo a Polícia Civil, o acusado ordenou o 

crime de dentro de uma penitenciária, em Aparecida de Goiânia. Pela acusação relacionada à “Chacina do Uber”, 

foi decretada a prisão preventiva do acusado em abril de 2018. 

 

No recurso ao STJ, a defesa alegou excesso de prazo para a formação da culpa, já que ele está preso 

preventivamente há mais de 240 dias sem o encerramento da instrução criminal. A defesa citou que não há data 

para a audiência de instrução e julgamento para oitivas de testemunhas e interrogatório dos acusados. A liminar 

teve por objetivo que ele respondesse o processo em liberdade, já que a prisão preventiva não seria justificada. 

 

Segundo o ministro Noronha, o entendimento do STJ é que somente ocorre constrangimento ilegal por excesso 

de prazo quando, à luz das peculiaridades do caso concreto, há “descaso injustificado do órgão judicial, desídia 

da parte acusadora ou outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo, hipóteses 

não presentes nestes autos”. 

 

Em parecer apresentado ao tribunal estadual, o Ministério Público afirmou, entre outros motivos, que a instrução 

criminal no caso tem uma certa morosidade devido à gravidade e à complexidade dos crimes imputados, “sendo 

evidente a pluralidade de denunciados (três), de vítimas (seis), de delitos”, fatos que justificam maior zelo na 

condução do processo. 
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Devido tempo 

 

O presidente do tribunal destacou que as matérias relativas aos requisitos da prisão preventiva e à aplicação de 

medidas cautelares diversas da prisão não foram enfrentadas pelo tribunal de origem. 

 

“Assim, o exame dessa questão pelo Superior Tribunal de Justiça ensejaria indevida supressão de instância, com 

explícita violação da competência originária para o julgamento de habeas corpus”, explicou o ministro ao indeferir 

o pedido de liminar. 

 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será analisado pelos ministros da Sexta Turma. O 

relator do caso é o ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Interesse do menor não pode ser invocado para justificar adoção irregular sem consentimento 

dos pais 

 

A Terceira Turma deu provimento a um recurso para julgar improcedente o pedido de guarda formulado por casal 

que manteve irregularmente uma criança por mais de sete anos e determinou sua entrega imediata aos pais 

biológicos. O colegiado considerou que o argumento do melhor interesse do menor não justifica a guarda em caso 

de desrespeito a acordos e ordens judiciais. 

 

Segundo o processo, a menor, logo após o nascimento, foi levada do hospital sem a autorização dos pais por um 

tio paterno que, agindo em conluio com o conselho tutelar local, entregou-a a um casal – o qual figura como 

recorrido no recurso especial julgado pelo STJ. Tudo foi feito sob a justificativa de que os pais seriam andarilhos 

e usuários de drogas, e a entrega da criança a outro casal evitaria o risco de ela acabar em um abrigo. 

 

O tribunal de segunda instância deu a guarda da criança ao casal que a adotou informalmente, considerando que 

a situação consolidada por longo período de tempo gerou um vínculo afetivo caracterizador de relação paterno-

filial, cujo rompimento ofenderia o princípio do melhor interesse do menor. 

 

A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, disse que os pais biológicos rapidamente se restabeleceram, 

tornando-se aptos a cuidar da filha, e não há nos autos nenhuma informação que os desabone ou autorize que 

sejam destituídos. Ela destacou que a situação foi estabelecida sobre bases insustentáveis, causando graves 

prejuízos à criança e aos pais biológicos. 

 

“Eles não puderam acompanhar os primeiros olhares, as primeiras palavras e os primeiros passos. E perderam 

todos esses momentos não porque quiseram, mas porque foram reiteradamente tolhidos de querer e, 

consequentemente, foram tolhidos de amar em sua plenitude, embora os seus comprovados esforços demonstrem 

que nunca desistiram de ser pais”, afirmou. 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FAcusado-de-participar-da-%25E2%2580%259CChacina-do-Uber%25E2%2580%259D-permanecer%25C3%25A1-em-pris%25C3%25A3o-preventiva&data=02%7C01%7C%7Cb9bfff98750d4b69ad7e08d67d7eef10%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636834381495198042&sdata=avfXppkMh%2BL%2FuaiC1NX3carz6repcsuCYGXt2jstm5M%3D&reserved=0
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Situação artificial 

 

Segundo a ministra, não se pode compactuar com algo artificialmente desenvolvido sobre o “terreno pantanoso 

das inverdades”. 

 

“A ruptura entre o que se afirma ser e o que efetivamente é, normalmente, é dolorosa, mas, ainda assim, será 

sempre mais benéfica do que o mais simples e doce sofisma, pois amor sem liberdade não é amor, mas sim mera 

posse, quando não indevido cárcere”, acrescentou. 

 

Nancy Andrighi disse que a decisão de negar o pedido de guarda não é a desconstrução de um vínculo, mas, sim, 

o fim de uma fraude que perdura por mais de sete anos para que a verdade seja restabelecida. 

 

A relatora destacou que a situação analisada não tem semelhança com os casos de adoção à brasileira julgados 

pelo STJ, que algumas vezes permitem a flexibilização da regra da adoção. Segundo ela, o princípio do melhor 

interesse do menor não pode e não deve ser interpretado como uma espécie de metanorma que a tudo serve e 

tudo resolve. 

 

“A aplicação do princípio do melhor interesse do menor se relaciona, mais adequadamente, às situações de lacuna 

legal ou, especialmente, à solução de conflitos entre regras jurídicas potencialmente antinômicas, servindo, como 

leciona Robert Alexy, como um mandamento de otimização que ordena que algo seja realizado na maior medida 

possível.” 

 

De acordo com a ministra, o princípio do melhor interesse do menor deve ser lido não apenas sob a perspectiva 

do que eventualmente ganhou na relação estabelecida com os adotantes, mas, também e principalmente, sob a 

ótica daquilo que a menor deixou de ganhar ao ser repentinamente arrebatada de sua família biológica. 

 

Sucessivas manobras 

 

Nancy Andrighi destacou que o casal recorrido efetuou sucessivas manobras para não cumprir o acordo para 

devolver a criança, inclusive ocultando-a durante a tentativa de cumprimento de ordem de busca e apreensão até 

a obtenção de uma liminar para permanecer com a guarda provisória. 

 

“Os atos praticados pelos recorridos são muito graves, pois dizem respeito à efetiva participação, ou ao menos a 

conivência, com a retirada irregular de uma recém-nascida de um hospital, contrariamente aos interesses de seus 

pais biológicos, somada a uma manobra processual consistente em celebrar um compromisso de entrega da 

criança, sucedido por um recurso contra a decisão homologatória do acordo e posterior ocultação da menor por 

ocasião da busca e apreensão determinada judicialmente”, declarou a relatora. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Audiência de custódia: com 19 mil, Rio triplica atendimento em 2018 

 

Campanha de incentivo à adoção tardia vence o Prêmio Innovare 

 

CNJ soma esforço com União Europeia para enfrentar violência contra a mulher 

 

CNJ abre procedimento para apurar manifestação de desembargadora do TJRJ 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0072250-02.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Gabriel de Oliveira Zefiro 

Dm. 16.01.2019 e p. 18.01.2019 

 

Processual civil. Pretensão de rescindir decisão da Terceira Vice-Presidência, que inadmitiu Recurso Especial 

interposto contra aresto da Décima Câmara Cível deste tribunal. irresignação fundada no art. 966, inciso V, do 

CPC/15. Inconformismo do autor quanto à providência jurisdicional adotada. Impossibilidade de utilização da ação 

rescisória como sucedâneo recursal, sob pena de violação à garantia constitucional da coisa julgada e à segurança 

jurídica. precedentes do STJ e do TJRJ. Carência de ação. Petição inicial que se indefere, com fulcro nos artigos 

art. 968, § 3º e 330, III, do CPC/15.  

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Correlação dos Verbetes Sumulares 
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A página de Correlação dos Verbetes Sumulares organiza por assunto a Súmula do TJERJ, do STF e do STJ. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento/ Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais 

Superiores. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fsumulas%2Fs%25C3%25BAmulas-do-tjrj-e-tribunais-superiores&data=02%7C01%7C%7Cb9bfff98750d4b69ad7e08d67d7eef10%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636834381495298120&sdata=GwhHQoFJ3AKRPWnG47ANjihCzMesvw7y6RUMz7U8l2s%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

